
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNIGIPAL DE RIAC}IUELO

PORTARTA 04612020

DE 30 DE JULHO DE 2O2O

Concede cessão do servidor e dá
providências correlatas.

A PREFEITA MUNICIPAL DE RIACHUELO, ESTADO DE
SERGIPE, no uso das atribuições que lhe confere a Lei orgânica Municipal,
RESOLVE:

Art. 1s - Fica concedida a Cessão do servidor GIIVAN
VIEIRA DOS SANTOS, inscrita no CpF sob n" 4g9.462.1.45-20, para o poder
Judiciário do Estado de sergipe, comarca de Riachuelo pelo período de
18119/2020 a 1.5/09/202I, com ônus para prefeitura Municipal de
Riachuelo.

Art. 2e - A presente portaria entra em vigor na data de
30 de Julho de 2O20.

Art. 3e - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da prefeita Municipal de Riachuelo, Estado
de Sergipe em 30 de Julho de 2020.
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cÂNDIDA EMíLlA sANDEs VIEIRA LEITE

Prefeita Municipal


